
ESTADO DO CEARÁ 

Regido pela Lei n. 2  10320, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2 8.666 de 21106193 e 

suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n2 19512018, de 

17 de Janeiro de 2018 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, designada pela Portaria n 2  526/2019, de 03 de Março 
de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08H30MIN do dia 24 DE ABRIL 

DE 2019, na Sede da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes 
n2 75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE CEP: 63.645-000, em sessão pública, dará início aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, 

formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N 2019.04.04.1-PPSRP, através de SRP (Sistema de Registro de Preço), identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

. 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL 	DE 	CONSTRUÇÃO, 	ELÉTRICO, 

OBJETO: HIDRÁULICO E AFINS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ESPÉCIE: PREGÃO PRESENCIAL 

SECRETARIA/ÓRGÃO GERENCADOR: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

SECRETARIA 	DE 	ASSISTÊNCIA 	SOCIAL 	TRABALHO 	E 
EMPREENDEDORISMO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 	BÁSICA, 

S 	A 1 	' 	OS ECRETRA(S) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE 

PARTICIPANTES: 
AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS 
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SAÚDE E 
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
12 (DOZE) MESES  

PREÇOS 

DEFINICÕESGERAIS: 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 

3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 
de proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Dep. Irapuan Pinheiro, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de 

Registro de Preços com a Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Dep. 	 iro, que é o órgão 

encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
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8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que r alizará 

procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das proposta 	reços 

e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, 

condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 

adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, 

recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 

mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a pregoeira durante a realização do pregão; 
lo. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 

Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 

Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos; 
11.LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12.PMDIP: - Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B. CONFORME ASEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata 
de registro de preços/contrato. 

PARTE B ANEXOS 
Anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo til - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO E AFINS, DE INTERESSE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de 
"propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 

2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes 
presentes; 

2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances verbais entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 

2.7 Adjudicação; 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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